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CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000352/2024 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 000085/2024 
 

CREDENCIAMENTO Nº 000023/2024 
 

EDITAL Nº 000213/2024 
 

 

Edital de Chamamento Pú blico para Credenciamento de pessoas júrí dicas para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 
MEDICINA DIAGNÓSTICA, nos termos e condiço es estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 

INFORMAÇÕES DO RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 
 

ENDEREÇO: SECRETARIA MUNICPAL DE SAU DE, Setor de Controle de Flúxos, sitúada a  
Avenida Nicolaú Cesarino, nº 4.000 - Jardim Bela Vista, cidade de Extrema - MG. 
 

PERÍODO: O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da docúmentaça o ocorrera  
a partir de 03/01/2025, das 09:00 as 17:00 horas ate  02/01/2026 a s 17:00 horas, no 
endereço acima indicado com o Sr. Edúardo Bertolotti Mendonça, telefone (35)3435-3201. 
 

ESCLARECIMENTOS: Pedidos de esclarecimentos podera o ser enviados para o e-mail 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA-MG, pessoa júrí dica de direito pú blico interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350 atrave s do Agente de 
Contrataça o Sr. Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves, torna pú blico, para conhecimento dos 
interessados, qúe esta  realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com útilizaça o do 
procedimento aúxiliar de CREDENCIAMENTO, nos termos e nas condiço es estabelecidas 
no presente instrúmento convocato rio e seús anexos, qúe se súbordinam a s normas gerais 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 

1.1 E  objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas júrí dicas para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 
MEDICINA DIAGNÓSTICA. 
 
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento pú blico em qúe a Administraça o Pú blica 
convoca interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, preenchidos os 
reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na entidade para execútar o objeto 
qúando convocados. 
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1.3 O crite rio de seleça o e  o previsto no Lei Nº 14.133/2021, Credenciamento, Art. 74, Inciso 
IV c/c Art.78, Inciso I e Art.79, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, oú seja, paralela e 
na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a Administraça o a realizaça o de 
contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
 
1.4 A forma de execúça o dos serviços, seús qúantitativos, valores, prazos etc. esta o previstos 
no Anexo I - Termo de Refere ncia deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Podera o participar do presente processo e sera o credenciadas todas as pessoas 
júrí dicas interessadas qúe comprovarem atender a todas as condiço es estabelecidas neste 
Edital e seús anexos. 
 
2.2 Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, qúe devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da docúmentaça o exigida 
no Item 3 deste Edital. 
 
2.3 Na o sera  admitida a participaça o de interessados qúe, por qúaisqúer motivos, 
tenham sido declarados inido neos pela Administraça o Pú blica Direta oú Indireta, nas 
esferas Federal, Estadúal oú Múnicipal, oú púnidos com súspensa o pela Prefeitura 
Municipal de Extrema - MG. 

 

2.4 Os docúmentos exigidos devera o apresentados em forma de co pias aútenticadas por 
carto rio competente, oú co pias simples, desde qúe acompanhadas dos respectivos originais 
para aútenticaça o por membro da Comissa o de Licitaça o, a  exceça o dos docúmentos 
gerados aútomaticamente pelos Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Oútros. 
 
2.5 Os docúmentos emitidos e/oú extraí dos via internet podera o ser novamente 
impressos e/oú consúltados pela Comissa o de Contrataça o para efeito de comprovaça o de 
súa aútenticidade. 
 
2.6 Com exceça o os docúmentos qúe, por súa natúreza, na o possúem prazo de validade, 
os demais docúmentos devera o sem apresentados dentro da validade neles expressa oú 
com data de expediça o na o súperior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de 
Credenciamento. 
 
2.7 Na o sera o aceitos docúmentos entregúes fora do local, dias e hora rios estabelecidos 
neste Edital. 
 
2.8 Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em 
súbstitúiça o aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e Anexos, com exceça o dos 
casos expressamente previstos. 
 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 RELATIVOS A  HABILITAÇA O JURI DICA 

 

a) Ce dúla de identidade de todos os so cios da pessoa júrí dica oú do empresa rio; 
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b) Certificado de condiça o de Microempreendedor Individúal, no caso de MEI, oú; 
 
c) Registro comercial, no caso de empresa individúal, oú; 
 
d) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social e todas as súas alteraço es, se for caso, 
devidamente registrados na Júnta Comercial, oú contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado da 
docúmentaça o de eleiça o dos seús administradores oú; 
 
e) Inscriça o do ato constitútivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio oú; 
 
f) Decreto de aútorizaça o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no Paí s e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo 
o rga o competente, qúando a atividade assim o exigir, oú; 
 
g) Registro oú certificado de fins filantro picos e/oú ato de declaraça o de útilidade 
pú blica, no caso de sociedades civis sem fins lúcrativos oú de útilidade pú blica. 
 
i) Se a pessoa júrí dica se fizer representar por procúrador, faz-se necessa ria a apresentaça o 
de co pia da ce dúla de identidade oú docúmento eqúivalente do procúrador, bem como da 
respectiva Procúraça o (com mença o expressa de qúe lhe confere amplos poderes, inclúsive 
para assinar solicitaço es, declaraço es, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimaço es e notificaço es, desiste ncia oú na o de recúrsos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida oú por instrúmento pú blico. 
 
3.2 RELATIVOS A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - Cartão do CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regúlaridade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 
 
c) Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando sitúaça o regúlar no cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei; 
 
d) Prova de regúlaridade perante a fazenda estadual do domicí lio oú sede do licitante, 
oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
e) Prova de regúlaridade perante a fazenda municipal do domicí lio oú sede do 
licitante, oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
f) Prova de regúlaridade perante a Jústiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
g) A apresentaça o de Inscriça o e Regúlaridade no SICAFI súpre a docúmentaça o de "a 
a  f" acima. 
 
 
3.3 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 
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3.3.1 Certida o Negativa de Fale ncia oú Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial expedida 
pelo distribúidor da sede da pessoa júrí dica, qúando devera  ser observado, por empresa em 
Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial o segúinte: 
 
a. Empresas qúe se encontrem em recúperaça o júdicial oú extrajúdicial podera o 
participar do certame desde qúe apresentem certida o emitida pelo júí zo em qúe tramita o 
procedimento da recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, certificando qúe a empresa esta  apta 
econo mica e financeiramente a súportar o cúmprimento de úm fútúro contrato com a 
Administraça o, levando em consideraça o o objeto a ser licitado, JUNTO DE docúmento qúe 
comprove qúe o plano de recúperaça o foi acolhido na esfera júdicial, na forma do art. 58 da 
Lei n.º 11.101/2005, sem o prejúí zo de eventúais dilige ncias da Administraça o júnto ao 
júí zo onde se processa a recúperaça o, a fim de se constatar a capacidade econo mico 
financeira da licitante (Vide: TCU - Aco rda o TCU 1.201/2021; TCEMG - Processos nº 
1.098.537 e nº 1.047.863) 
 
3.4 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 

 

3.4.1 Alvara  de fúncionamento e sanita rio atúal, do local da prestaça o dos serviços; 
 
3.4.2 Docúmentaça o do responsa vel te cnico: 
 

a) Cúrricúlúm vitae resúmido do responsa vel te cnico. 
 
b) Ce dúla de identidade e CPF. 
 
c) Diploma do Cúrso compatí vel com a atividade oú Certificado de Especialidade 
devidamente reconhecidos pela respectiva entidade de classe; 
 
d) Registro do responsa vel te cnico júnto ao Conselho de Fiscalizaça o do Exercí cio 
Profissional da categoria. 
 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Aberto o perí odo para solicitaço es de credenciamento, os interessados entregara o, 
mediante recibo (conforme modelo Anexo VI), toda a docúmentaça o de habilitaça o prevista 
no Item 3. 
 
4.2 A ana lise dos docúmentos de habilitaça o sera  realizada pela Comissa o de 
Contrataça o vincúlada ao O rga o solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE em prazo 
na o súperior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega 
recebida pela Secretaria solicitante, qúe sera  aposto em co pia da Solicitaça o de 
Credenciamento e entregúe ao interessado. 
 
4.3 A Comissa o podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, convocar os interessados 
para prestarem qúaisqúer esclarecimentos porventúra necessa rios, bem como para 
complementarem, caso qúeiram, os docúmentos apresentados. 
 
4.4 Sera o considerados habilitados e credenciados os interessados qúe cúmprirem 
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todas as exige ncias deste Edital, sendo inabilitados e na o credenciados aqúeles qúe na o 
cúmprirem e na o manifestarem interesse em complementar a docúmentaça o necessa ria. 
 

5. DOS RECURSOS 
 

5.1  O interessado na o habilitado, nos termos do item 4.4, podera  interpor recúrso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comúnicaça o da decisa o da inabilitaça o 
da empresa, a ser realizado pela Comissa o de Contrataça o via correio eletro nico via e-mail 
informado pela empresa solicitante do credenciamento. 
 
5.2  O recúrso devera  ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contrataça o 
e protocolado na sede da Prefeitúra Múnicipal de Extrema, sitúada a  Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-350 oú pelo e-
mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
  
5.3  O recúrso na o tera  efeito súspensivo. 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

6.1 Apo s a ana lise docúmental, a Comissa o de Contrataça o apresentara  a relaça o geral dos 
credenciados, assim como a complementara  sempre qúe novos interessados se 
credenciarem. 
 
6.2 O processo de ana lise e o resúltado sera o homologados pelo Ordenador de Despesas do 
múnicí pio. 
 
6.3 Apo s o deferimento do credenciamento, o interessado sera  comúnicado via correio 
eletro nico (informado na Solicitaça o de Credenciamento) e públicaça o na Imprensa Oficial 
do múnicí pio, qúando enta o sera  comúnicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias ú teis, sob pena de cancelamento. 
 
6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segúndo os crite rios do edital, sera  
divúlgada e mantida atúalizada por meio do sí tio eletro nico 
www.extrema.gov.br/imprensaoficial/licitacoes <http://www.extrema.gov.br/imprensaoficial >. 

 

6.5 Os interessados qúe na o forem habilitados/credenciados tera o súa docúmentaça o 
disponí vel para ser retirada (no endereço de recebimento da docúmentaça o) por ate  15 
(qúinze) dias da divúlgaça o. Havendo interposiça o de recúrso, esse prazo sera  contado a 
partir da data de júlgamento definitivo do mesmo. 
 

7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

7.1 O Termo tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra, 
podendo ser prorrogado nas hipo teses legais, tendo efica cia legal apo s a públicaça o do seú 
extrato Imprensa Oficial do múnicí pio. 
 
7.2 A convocaça o para a assinatúra do Termo se dara  apo s efetivada a habilitaça o do 
interessado, segúndo os crite rios deste Edital. 
 
7.3 A minúta do Termo de Credenciamento a ser celebrado consta do Anexo II deste 
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Edital. 
 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados sera o remúnerados de acordo com os 
valores constantes no Anexo I - Termo de Referência, cúja aceitaça o sera  considerada com 
a apresentaça o da docúmentaça o para habilitaça o para o devido credenciamento; 
 
8.2 O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o conforme condiço es abaixo: 
 

8.2.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de 
úm ano contado da data do iní cio dos credenciamentos. 

8.2.2. Apo s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais sera o reajústados, mediante a aplicaça o, pelo 
contratante, do í ndice INPC (índice nacional de preços ao consumidor) 
exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da 
anúalidade. 

8.2.3. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano 
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 

8.2.4. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do(s) í ndice (s) de reajústamento, o 
contratante pagara  ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o 
conhecida, liqúidando a diferença correspondente ta o logo seja(m) 
divúlgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  

8.2.5. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.2.6. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser 
extinto(s) oú de qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) 
adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) qúe vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaça o enta o em vigor. 

8.2.7. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes 
elegera o novo í ndice oficial, para reajústamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.2.9. O reajúste sera  realizado por termo aditivo. 

 
8.3 O pagamento sera  efetúado pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. ate  o 20º 
(vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo servidor 
designado, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o pagamento a ser realizado (se for 
o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 
8.4 O pagamento sera  creditado em conta corrente, por meio de ordem banca ria a favor 
de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal e/oú no ato de credenciamento, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta 
corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
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8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribúiço es das Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte - SIMPLES, devera  
apresentar, júntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o 
na fonte dos tribútos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.6 Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, 
esta sera  devolvida ao prestador, e o pagamento ficara  pendente ate  qúe ela providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. 
 
8.7 Previamente a  data do pagamento, o Departamento de Tesoúraria verificara  as 
certido es de regúlaridade fiscal e trabalhista, para verificar a manútença o das condiço es de 
habilitaça o do prestador. 
 
8.8 Os tribútos e as contribúiço es fiscais, bem como qúaisqúer oútras despesas 
necessa rias a  dos serviços sa o de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qúalqúer tempo, a comprovaça o de súa regúlaridade. 
 
8.9 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da me dia 
de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para pagamento 
e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo í ndice qúe venha 
a súbstitúí -lo. 
 
8.10 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a segúinte 
fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores 
a 15 dias. 
 

8.11 Qúalqúer irregúlaridade qúe impeça a liqúidaça o da despesa sera  comúnicada ao 
prestador, ficando o pagamento súspenso ate  qúe se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para o pagamento iniciar-se-a  apo s regúlarizaça o da sitúaça o e/oú 
a reapresentaça o do docúmento fiscal, na o acarretando qúalqúer o nús para o Município de 
Extrema - MG. 

 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 

9.1 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  promover o descredenciamento, a 
qúalqúer tempo, por razo es devidamente fúndamentadas em fatos súpervenientes oú 
conhecidos apo s o credenciamento, qúe importem comprometimento da capacidade 
te cnica, fiscal oú da postúra profissional do Credenciado, oú ainda qúe fira o padra o e tico 
oú operacional do trabalho, sem qúe caiba ao mesmo qúalqúer direito a indenizaça o, 
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compensaça o oú reembolso, seja a qúe tí túlo for. 
 
9.2 Aqúeles qúe na o se apresentarem para a execúça o da demanda de serviços no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis sera o descredenciados. 
 
9.3 O Credenciado podera  solicitar o seú descredenciamento a qúalqúer tempo, desde 
qúe reqúerido com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias corridos. 
 

9.4 Na hipo tese de descúmprimento das obrigaço es pelo Credenciado, este estara  
sújeito a s sanço es previstas no Edital, seús Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.5 Fica assegúrado ao Credenciado o direito ao contradito rio, sendo avaliadas súas 
razo es pela Comissa o de Contrataça o, qúe opinara  em 05 (cinco) dias úteis e as súbmetera  
ao responsa vel pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE para tomada de decisa o. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impúgnaço es ao presente Edital devera o ser 
efetúados por escrito, a qúalqúer tempo, antes da data de encerramento do perí odo de 
credenciamento, endereçados ao Agente de Contrataça o, entregúes pessoalmente no 
Departamento de Licitaço es, sitúado a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte 
Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350, das 7h00 a s 11h00 e das 13h00 a s 17h00, oú pelo e-
mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
 

10.2 Cabera  ao Agente de Contrataça o de Licitaça o analisar e decidir sobre a petiça o de 
esclarecimento oú impúgnaça o no prazo de 05 (cinco) dias ú teis. 
 
10.3 As deciso es e/oú respostas sera o encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/oú impúgnaça o. 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

11.1 As obrigaço es do Credenciado constam no Termo de Refere ncia. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 

12.1 As obrigaço es do Credenciante constam no Termo de Refere ncia. 
 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 Na o podera o dispútar licitaça o oú participar da execúça o de contrato, direta oú 
indiretamente: 
 
I.  pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
II.  O impedimento de qúe trata a alí nea "a" acima sera  tambe m aplicado ao licitante 
qúe atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú coligada, 
desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da personalidade 
júrí dica do licitante. 
 
III.  aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico 
qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe 
deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o 
terceiro graú, devendo essa proibiça o constar expressamente do edital de licitaça o; 
 
IV. empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre si; 
 
V. pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, 
tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho 
infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por 
contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 
 

13.2 A simples apresentaça o, pelo interessado, da docúmentaça o exigida no presente 
certame na o indúzira  aútoma tica celebraça o do Contrato, sendo súbmetida a  habilitaça o 
prevista no Item 3 deste Edital. 
 

13.3 Os Credenciados sera o os ú nicos e exclúsivos responsa veis pelas informaço es 
disponibilizadas e súa atúalizaça o júnto a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG. 
 

13.4 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  alterar, revogar oú anúlar o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem qúe caiba aos participantes qúalqúer direito a 
reembolso, indenizaça o oú compensaça o. 
 

13.5 Os casos omissos sera o decididos pela Eqúipe de Gesta o especificada no Anexo I - 
Termo de Refere ncia, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Múnicipal nº 
4.441/23. 
 

14. ANEXOS DO EDITAL 
 

14.1 Sa o partes integrantes, indissocia veis e atreladas ao conteú do deste Edital os 
segúintes anexos, cújo teor vincúla totalmente os interessados: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
                          
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  
 
ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
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CREDENCIAMENTO 
 
ANEXO VII – TABELA DE PREÇOS 
 
 
 

Extrema - MG, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves 
Agente de Contrataça o 

Decreto nº 4.276 de 12 de agosto de 2.024. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Local: Secretariade Municipal de Saúde 

PAC: 2024 

ETP: Concluído 

 

 

1. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 

MEDICINA DIAGNO STICA. 

 

1.2 Natúreza do objeto: Serviço comúm 

1.2 Qúantitativo: conforme ANEXO 1 

 

2. Prazo de contratação:  

No mí nimo 12 meses. 

2.1 Possibilidade de prorrogaça o 

Podendo ser prorrogado e aditivado. 

 

3. Fundamentação da contratação:  

A presente jústificativa tem como objetivo fúndamentar a contrataça o, por meio de licitaça o, 

dos serviços de realizaça o dos exames de ecocardiograma, teste ergome trico, holter e mapa 

(Lote I); densitometria o ssea (Lote II); mamografia com laúdo (Lote III); 

eletroencefalograma (Lote IV) e ecodoppler fetal (Lote V), para atender a  demanda da 

popúlaça o Extremense. A divisa o em lotes visa otimizar o processo licitato rio, garantindo 

maior variedade de prestadores e, conseqúentemente, melhores condiço es para a 

administraça o pú blica. 

A realizaça o desses exames e  fúndamental para a promoça o da saú de da popúlaça o úma vez 

qúe permitem o diagno stico precoce de diversas doenças, o acompanhamento de 

tratamentos e a prevença o de complicaço es. 

Lote I: Exames Cardiolo gicos 

Ecocardiograma: Permite visúalizar o coraça o em movimento, aúxiliando no diagno stico de 

doenças cardí acas conge nitas, valvúlares e mioca rdicas. 
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Teste ergome trico: Avalia a capacidade fúncional do coraça o dúrante o exercí cio fí sico, 

sendo fúndamental para o diagno stico de doenças coronarianas. 

Holter e Mapa: Monitoram a atividade ele trica do coraça o dúrante 24 horas, permitindo 

identificar arritmias e oútras alteraço es do ritmo cardí aco. 

Benefí cios: Detecça o precoce de doenças cardiovascúlares, principal caúsa de morte no 

Brasil, possibilitando o iní cio imediato do tratamento e a prevença o de eventos 

cardiovascúlares como infarto e acidente vascúlar cerebral (AVC). 

Lote II: Densitometria O ssea 

Importa ncia: Avalia a densidade mineral o ssea, sendo fúndamental para o diagno stico da 

osteoporose e o acompanhamento do tratamento. 

Benefí cios: Prevença o de fratúras, especialmente em múlheres na po s-menopaúsa, e 

manútença o da qúalidade de vida. 

Lote III: Mamografia 

Importa ncia: E  o exame de imagem mais eficaz para detecça o precoce do ca ncer de mama. 

Benefí cios: Aúmento das chances de cúra e redúça o da mortalidade por ca ncer de mama. 

Lote IV: Eletroencefalograma 

Importa ncia: Avalia a atividade ele trica do ce rebro, sendo útilizado para o diagno stico de 

epilepsia, túmores cerebrais e oútras doenças neúrolo gicas. 

Benefí cios: Permite úm diagno stico preciso e o iní cio do tratamento adeqúado, melhorando 

a qúalidade de vida dos pacientes. 

Lote V: Ecodoppler Fetal 

Importa ncia: Avalia o desenvolvimento do feto dúrante a gestaça o, detectando possí veis 

malformaço es e acompanhando o crescimento fetal. 

Benefí cios: Permite úm acompanhamento adeqúado da gestaça o, garantindo a saú de da 

ma e e do bebe . 

A aúse ncia desses exames na rede pú blica de saú de de Extrema teria úm impacto negativo 

significativo na saú de da popúlaça o, resúltando em: 

Aúmento da morbimortalidade: Atraso no diagno stico e tratamento de doenças graves, 

como doenças cardiovascúlares e ca ncer. 

Aúmento dos cústos com a saú de: Internaço es hospitalares por complicaço es evita veis e 

tratamentos mais complexos. 

Diminúiça o da qúalidade de vida: Piora da qúalidade de vida dos pacientes com doenças 

cro nicas. 
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Sobrecarga do sistema de saú de: Aúmento da demanda por serviços de úrge ncia e 

emerge ncia. 

A divisa o em lotes permite: 

Especializaça o: Contrataça o de empresas especializadas em cada tipo de exame, garantindo 

maior qúalidade te cnica. 

Flexibilidade: Adaptaça o da contrataça o a s necessidades especí ficas de cada serviço. 

Agilidade: Aceleraça o do processo licitato rio. 

Economia: Maior concorre ncia e melhores condiço es contratúais. 

A contrataça o dos serviços de realizaça o dos exames propostos e  de fúndamental 

importa ncia para garantir o acesso da popúlaça o a serviços de saú de de qúalidade, 

contribúindo para a promoça o da saú de, a prevença o de doenças e a melhoria da qúalidade 

de vida. 

 

4. Descrição detalhada da solução:  

 O diagno stico ra pido de doenças desempenha úm papel crúcial em diversos aspectos, 

impactando positivamente a efica cia do tratamento, a gesta o dos recúrsos de saú de e a 

qúalidade de vida dos pacientes. 

Permite o iní cio imediato do tratamento. Em múitos casos, a efica cia das intervenço es 

me dicas esta  diretamente relacionada ao tempo entre o diagno stico e o iní cio do 

tratamento. Qúanto mais cedo úma condiça o e  identificada, maiores sa o as chances de 

súcesso no tratamento. 

 

5. Resultados a serem obtidos:  

O primeiro resúltado pretendido e  o cúmprimento integral de todos os itens especificados 

no edital. Isso significa qúe os serviços contratados nesse edital atendera o exatamente a s 

especificaço es te cnicas e qúantitativos estabelecidas, garantindo a qúalidade e a efica cia dos 

cúidados me dicos prestados. 

O diagno stico ra pido de doenças desempenha úm papel crúcial em diversos aspectos, 

impactando positivamente a efica cia do tratamento, a gesta o dos recúrsos de saú de e a 

qúalidade de vida dos pacientes. 

Permite o iní cio imediato do tratamento. Em múitos casos, a efica cia das intervenço es 

me dicas esta  diretamente relacionada ao tempo entre o diagno stico e o iní cio do 

tratamento. Qúanto mais cedo úma condiça o e  identificada, maiores sa o as chances de 

súcesso no tratamento. 
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O resúltado pretendido e  a recúperaça o dos pacientes, a redúça o de sintomas e a melhoria 

de súa qúalidade de vida. Isso e  alcançado atrave s do cúmprimento integral dos itens do 

edital, do respeito aos prazos, da alocaça o adeqúada de recúrsos húmanos e da 

disponibilizaça o dos materiais essenciais para a eqúipe de saú de. O resúltado desejado e  a 

resolúça o dos casos, a recúperaça o dos pacientes e a promoça o da saú de e bem-estar da 

comúnidade atendida. Ao garantir esses resúltados, a administraça o pú blica demonstra seú 

compromisso com a excele ncia na prestaça o de serviços de saú de. 

 

5.1 Trata-se de fornecimento de serviço enquadrado como continuado? É 

mais vantajosa a contratação plurianual? 

O múnicí pio mediante seús setores administrativos e te cnicos entende qúe do ponto de vista 

de caracterí sticas, orçamentos e importa ncia trata-se de úm processo complexo. Logo, caso 

haja itens e se mantenham características vantajosas e justas a administração pública 

poderá haver a prorrogação contratual. 

 

6. Requisitos da contratação:  

6.1 Possúir o registro do te cnico responsa vel nos o rga os competentes e demais itens 

contidos neste edital. 

6.2 O prestador devera  oferecer atendimento e possúir estrútúra fí sica sitúada em úma 

dista ncia de no ma ximo 35km do Pronto Socorro Múnicipal "Prefeito Jahir Aparecido 

Olivotti" ate  o prestador. Jústifica-se esta condicionante devido ao fato qúe a Secretaria 

Múnicipal de Saú de na o dispo e de logí stica para atender a todos os pacientes ate  os 

locais de atendimento. Evidencia-se tambe m a qúalidade de saú de dos pacientes, idade 

e caracterí sticas fí sicas qúe podem sofrer os impactos de se deslocarem para locais qúe 

tenham restriço es de hora rios de transporte coletivo oú qúe imprimam a necessidade 

de úma maior complexidade de locomoça o para oútros locais acima da kilometragem 

definida. 

6.3 A empresa devera  apresentar docúmentaça o do responsa vel te cnico sendo: Cúrricúlúm 

Vitae, ce dúla de identidade, CPF, diploma do cúrso compatí vel com a atividade, registro 

do responsa vel te cnico júnto ao Conselho de Fiscalizaça o do Exercí cio Profissional da 

categoria; 
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7. Obrigações da Contratada 

Constitúem obrigaço es da empresa, ale m das natúralmente decorrentes do presente termo: 

7.1 Designar e informar a contratante o nome do fúnciona rio qúe devera  ficar como 

responsa vel por manter o atendimento das solicitaço es e obrigaço es do contrato; 

7.2 Execútar os procedimentos considerados de emerge ncia com prioridade; 

7.3 Realizar as entregas de informaço es sobre os procedimentos, por meio de fúnciona rios 

de seú qúadro para o paciente apo s a realizaça o dos procedimentos; 

7.4 Ser responsa vel, em relaça o aos seús te cnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execúça o dos instrúmentos contratúais, tais como: sala rios, encargos 

sociais, taxas, impostos, segúros, segúro de acidente de trabalho, transporte, 

hospedagem, alimentaça o e oútros qúe venham a incidir sobre o objeto do contrato; 

7.5 Responder por qúaisqúer prejúí zos qúe seús empregados oú prepostos, vierem a caúsar 

ao patrimo nio do o rga o oú entidade contratante oú a terceiros, decorrentes de aça o oú 

omissa o cúlposa oú dolosa, procedendo imediatamente aos reparos oú indenizaço es 

cabí veis e assúmindo o o nús decorrente; 

7.6 Manter, dúrante o perí odo de vige ncia do contrato de prestaça o de serviço, todas as 

condiço es qúe ensejaram o processo, em especial no qúe tange a  regúlaridade fiscal e 

capacidade te cnico-operacional; 

7.7 Jústificar ao o rga o oú entidade contratante, eventúais motivos de força maior qúe 

impeçam a realizaça o dos serviços, objeto do contrato no prazo de 48 (qúarenta e oito) 

horas; 

7.8 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo ma ximo de 24 (vinte e 

qúatro) horas apo s notificaça o, qúalqúer empregado considerado com condúta 

inconveniente pelo o rga o oú entidade contratante; 

7.9 Condúzir os trabalhos em harmonia com as atividades do o rga o oú entidade 

contratante, de modo a na o caúsar transtornos ao andamento normal de seús serviços; 

7.10 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 

assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 

7.11 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de súa 

contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de natúreza 

trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros semelhantes, 

relativos a  execúça o do objeto do contrato; 

7.12 Manter as informaço es e dados do o rga o oú entidade contratante em cara ter de 

absolúta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a súa divúlgaça o 
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para terceiros, por qúalqúer meio, obrigando-se, ainda, a efetúar a entrega para a 

contratante de todos os docúmentos envolvidos, em ato simúlta neo a  entrega do 

relato rio final oú do trabalho contratado.  

 

7.2  Dos equipamentos e estruturas: 

7.2.1 A empresa devera  execútar todos os procedimentos presentes no lote os qúais esta  

habilitada, segúindo os condicionantes presentes neste edital; 

7.2.2 A empresa devera  disponibilizar o espaço fí sico a serem realizados os exames bem 

como os insúmos necessa rios para a execúça o; 

7.2.3 Os eqúipamentos, qúe se façam necessa rios ao perfeito e bom desempenho dos 

serviços, devera o ser disponibilizados pela contratada sem o nús a contratante. 

7.2.4 A contratada devera  ter espaço fí sico adeqúado para pacientes com dificúldade de 

locomoça o (cadeira de rodas, bengalas, macas, andador etc) e possúir todos os 

meios de acessibilidade; 

7.2.5 Os aparelhos para realizaça o dos exames devera o oferecer laúdos com informaço es 

claras, precisas e concisas. 

7.3  Do material de consumos 

7.3.1 Todo material de consúmo devera  ser de responsabilidade do prestador, sem gerar 

o nús a Prefeitúra Múnicipal de Extrema. 

7.4  Do agendamento dos procedimentos / e ou exames: 

7.4.1 Primando pelo bom atendimento e conforto dos pacientes e do prestador do serviço, 

os agendamentos devera o ocorrer com intervalos súficientes entre úm paciente e 

oútro; 

7.4.2 A empresa devera  informar previamente os perí odos qúe na o tera o atividade; 

7.4.3 Em relaça o aos agendamentos dos procedimentos estes sera o realizados pelos 

setores responsa veis e apenas podera o ser execútados mediante a presença dos 

segúintes elementos: solicitaça o me dica e/oú de demais profissionais devidamente 

habilitados para tal, aútorizaça o pre via assinada pelo aútorizador e, qúando 

necessa rio, ficha/prontúa rio do paciente, especificaça o do exame e qúantidade; 
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7.4.4 Na o sera o aceitas reqúisiço es qúe contenham rasúras oú informaço es ilegí veis; 

7.4.5 As gúias de encaminhamento, advindos de profissional habilitado podera o 

compreender as do sistema privado e do sistema pú blico de saú de, sendo 

obrigato rio ser analisada mediante filtro especí fico da Secretaria Múnicipal de 

Saú de; 

7.4.6 Fica proibido o agendamento de qúalqúer exame por profissional qúe na o esteja 

presente no flúxo e/oú ser feitos em solicitar pre via aútorizaça o, nesta 

possibilidade, o procedimento na o sera  fatúrado; 

7.4.7 Na possibilidade do paciente possúir mais de úm exame correspondente ao mesmo 

lote, a Secretaria Múnicipal de Saú de podera  de forma pontúal solicitar a  empresa 

qúe compile os exames dos pacientes em úm mesmo dia, ressalva dos casos qúe 

demandem condiço es clí nicas diferentes de súa execúça o; 

7.4.8 A Secretaria Múnicipal de Saú de de Extrema, primando pelos princí pios da 

Administraça o Pú blica, podera  solicitar ao prestador qúe compile as agendas para 

atendimentos dos pacientes do múnicí pio em úm mesmo intervalo, dia, perí odo; 

7.4.9 Os hora rios e dias de atendimento devera o ser aútorizados pela Secretaria 

Múnicipal de Saú de, pore m devera o compreender de segúnda a sexta-feira das 07hs 

a s 18hs, exceto conforme convenie ncia administrativa qúe podera  solicitar agendas 

extra se/oú atendimentos pontúais em perí odos distintos; 

7.4.10 Na o sera o permitidos aos pacientes de exames eletivos, terem seús exames 

agendados no perí odo notúrno oú aos domingos e feriados, exceto, por convenie ncia 

e anúe ncia da Secretaria Múnicipal de Saú de de Extrema; 

7.4.11 Apenas o setor competente informado pela Secretaria Múnicipal de Saú de, no ato da 

habilitaça o, podera  aútorizar e agendar os exames, salvo alteraça o informada de 

maneira oficial; 

7.4.12 As solicitaço es para realizaça o dos exames de cara ter eletivo devera o ser via email 

oú aplicativo de mensagens oficial da Secretaria Múnicipal de Saú de, sendo a 

resposta com as datas e hora rios de agendamento encaminhados pelo prestador em 

no ma ximo 03 dias ú teis; 
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7.4.13 Os exames eletivos agendados, na o podera o ter úm prazo súperior de 10 dias ú teis 

da data de solicitaça o. Salvo caracterí sticas te cnicas e clí nicas qúe alterem o prazo. 

7.4.14 Os exames priorita rios devera o ser respondidos com úm 01 dia ú til. Sendo o 

agendamento efetúado para 05 dias ú teis no ma ximo. Entre oútros, consideram-se 

exames com prioridade os exames de pacientes oncolo gicos oú de úrge ncia me dica. 

7.4.15 O prestador devera  disponibilizar, no mí nimo, os segúintes contatos a Prefeitúra 

Múnicipal de Extrema, sendo para os agendamentos de exames eletivos, 01 contato 

de telefone fixo, 01 contato de telefone celúlar, 01 e-mail do responsa vel. A empresa 

devera  informar a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema qúalqúer alteraça o realizada nos 

contatos. 

7.4.16 Mediante convenie ncia administrativa da Prefeitúra Múnicipal de Extrema e devido 

ao úso da tecnologia o sistema de agendamento podera  ser o útilizado pela 

Secretaria Múnicipal de Saú de, sendo disponibilizadas: datas, validaça o de 

agendamento, faltas entre oútros meios qúe úsem o software. 

 

7.5 Da forma e execução dos exames: 

Para a realizaça o do exame sera  obrigato ria a presença dos segúintes elementos: 

7.5.1 Reqúisiça o de aútorizaça o da Secretaria Múnicipal de Saú de, solicitaça o me dica 

original e docúmento pessoal do paciente. Mediante alinhamento formalizado 

podera  ser alterada, conforme convenie ncia administrativa da Prefeitúra Múnicipal 

de Extrema, sendo o agendamento ser efetúado mediante o sistema de gesta o 

útilizado pela Prefeitúra Múnicipal de Extrema. 

7.5.2 A empresa devera  cúmprir os hora rios agendados para os pacientes com 

pontúalidade, sendo qúe os atrasos podera o ensejar notificaço es; 

7.5.3 O preparo dos exames, sempre qúe necessa rio, devera o ser informados a  Secretaria 

Múnicipal de Saú de para orientaça o do paciente; 

7.5.4 Na possibilidade da empresa, de forma excepcional, na o púder execútar algúm 

exame em virtúde de manútenço es preventivas em algúm eqúipamento, 

manútenço es corretivas, qúebras inesperadas entre oútras sitúaço es qúe 

comprometam a prestaça o de serviço sera  de inteira responsabilidade do prestador 
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disponibilizar oútro local, na o gerando o nús ao paciente nem a Prefeitúra Múnicipal 

de Extrema, com eventúais valores advindos de transporte entre oútros eventos. 

Sobre as hipo teses acima citadas, sera  de inteira responsabilidade do prestador, 

realizar o agendamento das demandas com oútro prestador qúe ira  execútar os 

exames sempre mantendo todas as condicionantes presentes neste edital. Ressalta-

se, qúe em nenhúma hipo tese havera  acre scimo e oú complemento de valores entre 

o valor contratado pela Prefeitúra e a prestadora para eventúais correço es de 

diferenciaço es de valores. Essa sitúaça o podera  dúrar no ma ximo 14 dias corridos 

apo s esta data o prestador podera  sofrer as sanço es júrí dicas ressalvado o direito a 

ampla defesa e ao contradito rio; 

7.5.5 Eventúais faltas, atrasos, agendas desmarcadas sem tempo ha bil para pre via 

comúnicaça o ao paciente, sera o passí veis de notificaça o e múltas ao prestador, 

mediante ana lise júrí dica do ocorrido pelos o rga os competentes da Prefeitúra 

Múnicipal de Extrema; 

7.5.6 O profissional devera  informar ao paciente o procedimento qúe sera  realizado e a 

forma qúe realizara ; 

7.5.7 A execúça o dos procedimentos devera  ser feita atrave s de profissionais 

especializados, responsabilizando-se por qúaisqúer danos caúsados pelos mesmos, 

aos pacientes, decorrentes, de omissa o, neglige ncia, imperí cia oú imprúde ncia; 

7.5.8 O aparelho devera  súportar a realizaça o de exames em pacientes obesos. Na 

hipo tese tempora ria do aparelho ter por qúalqúer motivo a dificúldade em realizar 

estes exames, o prestador devera  agendar em oútro local o exame do paciente, 

sendo o prestador o responsa vel pelo transporte do paciente arcando com todos os 

cústos oriúndos desta logí stica sem o nús a Prefeitúra Múnicipal de Extrema; 

7.5.9 A empresa devera  prestar os serviços dentro dos para metros e rotinas 

estabelecidos, observando-se recomendaço es de boa te cnica, normas e legislaça o, 

colocando a  disposiça o dos beneficia rios somente profissionais registrados em seús 

respectivos conselhos de classe oú serviços reconhecidos e aprovados pelas normas 

da Organizaça o Múndial de Saú de e pelo Ministe rio da Saú de; 

7.5.10 Os profissionais devera o possúir úma postúra gentil e cordial com o paciente; 
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7.5.11 A execúça o de qúalqúer procedimento sem aútorizaça o implicara  no na o 

fatúramento do mesmo; 

7.5.12 E  proibida a oferta de qúalqúer procedimento e oú encaminhamento qúe gere cústo 

ao paciente, nos casos de exames devera  ser encaminhado a  refere ncia de saú de 

múnicipal; 

7.5.13 A empresa devera  permitir o acesso de no mí nimo 02 (dois) colaboradores da 

Secretaria Múnicipal de Saú de de Extrema para realizaça o de visita aos pacientes 

qúe execútaram/ execútara o os procedimentos mediante a Secretaria Múnicipal de 

Saú de. Os mesmos podera o coletar a percepça o dos pacientes qúanto a: 

higienizaça o, atendimento, recúrsos húmanos, ní vel de satisfaça o dos pacientes, 

rapidez e clareza no atendimento;  

7.5.14 Qúando por motivos de compete ncia da institúiça o devera  comúnicar a  Secretaria 

Múnicipal de Saú de, imediatamente, na possibilidade de qúe algúm exame na o 

púder ser execútado, mediante endereço de e-mail informado; 

7.5.15 Eventúais reclamaço es, apontamentos, súgesto es de melhorias sera o tratados de 

forma oficial; 

7.5.16 Eventúais notificaço es devera o ser respondidas dentro do prazo estabelecido no 

docúmento; 

7.5.17 A empresa devera  execútar o exame tal qúal se encontra na reqúisiça o, na o 

possúindo aútorizaça o para modifica -lo; 

7.5.18 O prestador na o podera  realizar exames distintos dos itens qúe se sagroú vencedor, 

devendo se atentar para os itens e qúantidades. A execúça o de qúalqúer item qúe 

exceda o nú mero de exames, salvo mediante embasamento formal e devidamente 

preenchidos os reqúisitos legais, na o sera  pago. 

8 Dos lotes: 

O processo sera  efetúado em cinco lotes: 

Lote I - Ecocardiograma, teste ergome trico, holter, mapa 

Lote II - Densiometria O ssea  

Lote III - Mamografia com laúdo 

Lote IV - Eletroencefalograma com sono e vigí lia 
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Lote V - Ecodoppler Fetal 

A formaça o de lotes se jústifica mediante ao gerenciamento, logí stico e operacional 

relacionados a gesta o do processo e do flúxo do paciente. 

 

9. Das despesas: 

As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como sala rios, encargos sociais, 

fiscais, impostos, taxas e oútros sera o por conta da contratada. 

 

10. Dos recursos humanos da contratada:  

10.1.1.  A empresa devera  útilizar somente ma o de obra especializada e habilitada na 

execúça o dos serviços prestados, responsabilizando-se integralmente pela 

qúalidade dos mesmos; 

10.1.2 A contratada devera  manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 

ma ximo de 24 (vinte e qúatro) horas apo s notificaça o, qúalqúer empregado 

considerado com condúta inconveniente pelo o rga o oú entidade contratante, 

garantindo o direito ao contradito rio e a ampla defesa; 

10.1.3 Designar e informar a contratante o nome do fúnciona rio qúe devera  ficar como 

responsa vel por manter o atendimento das solicitaço es e obrigaço es do contrato; 

10.1.4 Responsabilizar-se qúe o profissional execútante disponha de toda a qúalificaça o 

te cnica necessa ria e qúe esteja regúlarizado, sempre qúe assim a lei exigir, perante 

os conselhos profissionais.  

10.2 Dos relatórios do paciente/e ou laudos 

10.2.1 Os laúdos de exames eletivos devera o ser entregúes em prazo ma ximo de 05 dias 

ú teis qúando na o emitidos no ato, o laúdo dos exames eletivos devera o ser 

entregúes na únidade indicada pela Secretaria Múnicipal de Saú de ficando 

ressalvada a possibilidade mediante convenie ncia administrativa do paciente 

retirar no local da prestaça o, podendo a Prefeitúra Múnicipal de Extrema solicitar o 

envio do laúdo via e-mail oú a integraça o de sistema e a imagem sendo entregúe na 

Secretaria Múnicipal de Saú de resgúardada a alteraça o de endereço; 

10.2.2 O laúdo devera  ser emitido no mí nimo: em papel timbrado, contendo as informaço es 

do paciente, o resúltado do exame, as imagens qúando inclúir e demais informaço es 
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necessa rias correspondentes aos exames, nome e informaço es do Me dico 

execútante. O laúdo sempre devera  ser de forma digitada, na o sera  permitida a 

emissa o do laúdo de forma manúal; 

10.2.3 Na possibilidade de o laúdo ser entregúe em arqúivo digitalizado, obrigatoriamente, 

devera  ser entregúe o laúdo impresso júntamente com a imagem do exame; 

10.2.4 Os laúdos dos pacientes devera o ficar sob a gúarda do prestador dos serviços por 

05 anos, no mí nimo, a  disposiça o do Múnicí pio para eventúais aúditorias; 

10.2.5 O atraso na entrega pode ensejar notificaço es e múltas; 

10.2.6 A empresa assúmira  todas as responsabilidades legais decorrentes da emissa o dos 

laúdos dos exames realizados bem como de eventúais acesso rios; 

10.2.7 Na hipo tese de o profissional ter dificúldade na visúalizaça o do exame/ laúdo em 

virtúde da ma  qúalidade do mesmo, de informaço es eqúivocadas entre oútras 

sitúaço es o exame sera  repetido sem o nús a Prefeitúra Múnicipal de Extrema e o 

prestador podera  ser notificado garantindo o direito a resposta e a ampla defesa. 

10.2.8 Mediante convenie ncia administrativa, e com base nos princí pios da eficie ncia, da 

preservaça o do era rio, da implantaça o de novas tecnologias e da modernizaça o dos 

serviços pú blicos, o prestador podera  vir a útilizar o sistema de gesta o da Prefeitúra 

Múnicipal de Extrema para inclúsa o de laúdos e validaça o de execúça o de exames; 

10.3. Da garantia e confiabilidade do prontuário e informação do paciente/e 

ou laudos 

10.3.1. A empresa devera  garantir a confidencialidade dos dados e informaço es do paciente; 

10.3.2. Devera  manter a qúalidade na prestaça o dos serviços, atrave s de Mecanismos 

dia rios para o Controle Interno da Qúalidade, os qúais devem estar regúlarizados júnto a 

ANVISA de acordo com legislaça o vigente; 

10.3.3. A empresa devera  assegúrar ao responsa vel legal pelo paciente o acesso ao seú 

exame e prestar esclarecimentos sobre os seús direitos e assúntos pertinentes aos serviços 

oferecidos. 

10.3.4. A empresa prestadora e a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, devera o, de forma 

imediata, assinar docúmento contendo a cie ncia e responsabilidade pela preservaça o e 
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sigilo das informaço es conforme determina a LGPD, sendo obrigadas por força legal a 

relatar e investigar qúalqúer eventúal desvio de condúta perante a lei, qúalqúer aça o 

efetúada no software de gesta o, agendamento e laúdos.  

 

11. Das obrigações do contratante:  

O múnicí pio de Extrema, atrave s da Secretaria Múnicipal de Saú de, obrigar-se-a : 

11.3.1. Efetúar os devidos pagamentos a(s) credenciada(s), conforme definido deste Edital. 

11.3.2. Pagar, a(s) Credenciada(s), por cada procedimento realizado, conforme valores 

constantes neste e estabelecidos neste edital. 

11.3.3. Designar servidor (es) responsa vel(eis) pelo acompanhamento e fiscalizaça o da 

execúça o dos serviços, objeto deste credenciamento. 

11.3.4. Notificar a  credenciada, por escrito, qúaisqúer irregúlaridades qúe venham ocorrer, 

em fúnça o da execúça o dos serviços. 

 

12. Detalhamento da gestão do contrato:  

Patrícia Cristina Lopes Carneiro 

Eduardo Bertolotti Mendonça CPF: 094.396.746-52 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o cronograma 

de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por    escrito 

sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica para 

esse fim. O o rga o oú entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reúnia o inicial para apresentaça o do plano de 

fiscalizaça o, qúe contera  informaço es acerca das obrigaço es contratúais, dos mecanismos de 

fiscalizaça o, das estrate gias para execúça o do objeto, do plano complementar de execúça o 
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da contratada, qúando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

oú pelos respectivos súbstitútos. O fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execúça o do 

contrato, para qúe sejam cúmpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo 

a assegúrar os melhores resúltados para a Administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI); O fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorre ncias relacionadas a  execúça o do contrato, com a descriça o do qúe for necessa rio 

para a regúlarizaça o das faltas oú dos defeitos observado. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correça o. 

O fiscal técnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a sitúaça o qúe 

demandar decisa o oú adoça o de medidas qúe últrapassem súa competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorre ncias qúe possam inviabilizar a execúça o do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal te cnico do contrato comúnicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a  prorrogaça o 

contratúal. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando qúaisqúer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descúmprimento das obrigaço es contratúais, o fiscal administrativo do 

contrato atúara  tempestivamente na solúça o do problema, reportando ao gestor do contrato 

para qúe tome as provide ncias cabí veis, qúando  últrapassar a súa compete ncia; 

O gestor do contrato coordenara  a atúalizaça o do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da  execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,         do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administraça o. 
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventúais. 

O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas       adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a súa compete ncia. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com mença o ao seú desempe na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a  eventúais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cúmprimento de obrigaço es. 

12.3.1. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 

administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser condúzido pela 

comissa o de qúe trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oú pelo agente oú pelo setor com 

compete ncia para tal, conforme o caso. 

12.3.2. O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo 

ha bil, o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o 

oú prorrogaça o contratúal. 

12.3.3. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

 

13. Medição e pagamento:  

 

13.3.1. Para fatúramento dos procedimentos execútados sera o considerados apenas os 

realizados e os qúe possúí rem os condicionantes presentes neste edital; 

13.3.2. Todos os procedimentos devem conter as solicitaço es, as qúais devem ser entregúes 

a Secretaria Múnicipal de Saú de dentro dos prazos estipúlados neste edital; 

13.3.3. As nomenclatúras dos itens entregúes no fechamento devera o ser as mesmas 

constantes neste processo licitato rio acompanhadas dos co digos presentes no edital; 

13.3.4. A prestaça o de contas devera  ser entregúe do dia 01 ao dia 05 do me s súbseqúentes 

a prestaça o do serviço, contendo todos os exames realizados no me s anterior. A prestaça o 

de contas devera  ser entregúe de forma impressa, contendo: reqúisiço es e gúias de 
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solicitaço es originais, coladas em folha súlfite em formato de livro, com capa. A exige ncia se 

faz necessa rio para qúe o fatúramento na o se danifiqúe. No fechamento devera  conter a 

relaça o de pacientes com o nome completo, relaça o de exames e datas dos exames, valores 

únita rio e total, exame e me dico solicitante. Em casos de na o cúmprimento dos reqúisitos, 

o fechamento sera  devolvido para correça o. O fechamento devera  ser entregúe em envelope 

oú caixa identificando o prestador e o processo correspondente ao fechamento. 

13.3.5. Qúalqúer irregúlaridade identificada no ato da confere ncia, a Secretaria Múnicipal 

de Saú de entrara  em contato com o prestador, qúe tera  úm prazo de 48 horas para 

readeqúar a prestaça o de contas; 

13.3.6. O prestador mantera  em seú arqúivo pelo prazo condizente em legislaça o especí fica 

a assinatúra dos pacientes nos exames realizados; 

13.3.7. Devera  vir acompanhado no fechamento ficha contendo a assinatúra do paciente oú 

responsa vel para comprovaça o da execúça o do procedimento; 

13.3.8. O Aviso de Fornecimento para emissa o da nota fiscal apenas sera  emitido apo s a 

confere ncia da contratante; 

13.3.9. Em caso de atraso na prestaça o de contas, a empresa podera  ser notificada; 

13.3.10. Qúalqúer alteraça o oú modificaça o qúe importe em diminúiça o da 

capacidade operativa do PRESTADOR podera  ensejar a na o prorrogaça o deste Instrúmento 

oú a revisa o das condiço es ora estipúladas; 

13.3.11. O PRESTADOR facilitara  ao Múnicí pio o acompanhamento e a fiscalizaça o 

permanente dos serviços e prestara  todos os esclarecimentos qúe lhes forem solicitados 

pelos servidores da Secretaria de Saú de, por escrito, designados para tal fim; 

13.3.12. Ainda, a crite rio de CONTROLE, AVALIAÇA O, VISTORIA E FISCALIZAÇA O, o 

fiscal do contrato, nomeado por portaria especí fica, podera  exigir informaço es adicionais 

qúe júlgúe necessa rio desde qúe a solicitaça o seja feita por escrito aos prestadores de 

serviço; 

13.3.13. E  vedado ao prestador, realizar a cobrança de pagamento de qúalqúer sobre 

taxa em relaça o a  tabela adotada, oú o cometimento a terceiros (associaça o de servidores, 

por exemplo) da atribúiça o de proceder ao credenciamento e/oú intermediaça o do 

pagamento de serviços; 

13.3.14. E  vedado ao prestador, exigir qúe o úsúa rio dos serviços assine gúia de 

atendimento em branco. 
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13.3.15.  A Prefeitúra Múnicipal de Extrema, em respaldo pelos princí pios 

constitúcionais da eficie ncia, e da economicidade ao era rio, assim como da inovaça o e de 

implantaça o tecnolo gica, o prestador, podera  útilizar qúando solicitado o sistema de gesta o, 

agendamento, laúdo e prestaça o de contas da Prefeitúra Múnicipal de Extrema para 

conforme convenie ncia administrativa, disponibilizar hora rios pre vios de agenda online e 

oú permitir agendamento em tempo real e oú validar os agendamentos via sistema. O 

mesmo se aplicara  a compartilhamento de laúdos, e validaça o de prestaça o de contas; 

 

14. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal oú docúmento de cobrança eqúivalente, correra  o prazo de dez dias 

ú teis para fins de liqúidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igúal perí odo. 

 O prazo de qúe trata o item anterior sera  redúzido a  metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cújos valores na o 
últrapassem o limite de qúe tratao incisoII doart.75daLei nº14.133,de2021 
<<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019->2022/2021/lei/L14133.htm>. 
Para fins de liqúidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal oú instrúmento 

de cobrança eqúivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do 

docúmento, tais como: 

I. O prazo de validade/ vige ncia contratúal/ empenho/ aviso de fornecimento; 

II. A data da emissa o; 

III. os dados do contrato e do o rga o contratante; 

IV. o perí odo respectivo de execúça o do contrato; 

V. o valor a pagar; e eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 

14.3.1. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança 

eqúivalente, oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  

qúe o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a 

comprovaça o da regúlarizaça o da sitúaça o, sem o nús ao contratante 

14.3.2. A nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente devera  ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovaça o da regúlaridade fiscal, constatada 

por meio de consúlta on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais oú a  docúmentaça o mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2022 <<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2021/lei/L14133.htm>> 

14.3.3. A Administraça o devera  realizar consúlta ao SICAF para: a) verificar manútença o 

das condiço es de habilitaça o exigidas no edital; b) identificar possí vel raza o qúe impeça a 
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participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o oú entidade, qúe impliqúe proibiça o de 

contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas. 

14.3.4. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça o de irregúlaridade do contratado, sera  

providenciada súa notificaça o, por escrito, para qúe, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, 

regúlarize súa sitúaça o oú, no mesmo prazo, apresente súa defesa. O prazo podera  ser 

prorrogado úma vez, por igúal perí odo, a crite rio do contratante. 

14.3.5. Na o havendo regúlarizaça o oú sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comúnicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regúlaridade 

fiscal qúanto a  inadimple ncia do contratado, bem como qúanto a  existe ncia de pagamento a 

ser efetúado, para qúe sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 

recebimento de seús cre ditos. 

14.3.6. Persistindo a irregúlaridade, o contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  

rescisa o contratúal nos aútos do processo administrativo correspondente, assegúrada ao 

contratado a ampla defesa. 

14.3.7. Havendo a efetiva execúça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 

normalmente, ate  qúe se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o regúlarize 

súa sitúaça o júnto ao SICAF. 

 

15. Prazo de pagamento 

15.3. O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia ú til do me s imediatamente súbseqú ente aos 

eventos descritos nos itens acima. 

15.4. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, 

age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

16. Forma e critério de seleção do fornecedor: 

O fornecedor se enquadrar aos critérios presentes neste edital, poderá participar por meio 

do prega o eletro nico, mediante crite rios apresentados neste edital. 

 

17. Exigências de habilitação 

17.1 Cúrricúlúm vitae resúmido do responsa vel te cnico; 

17.2 Ce dúla de Identidade e CPF; 

17.3 Diploma do Cúrso compatí vel com a atividade oú Certificado de Especialidade 

devidamente reconhecidos pela respectiva entidade de classe;  
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17.4 Registro do responsa vel te cnico júnto ao Conselho de Fiscalizaça o do Exercí cio 

Profissional da categoria. 

17.5 Os docúmentos cújo prazo de validade na o esteja fixado tera o o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da emissa o. 

17.6 Alvara  de fúncionamento e sanita rio atúal, do local da prestaça o dos serviços. 

17.7 Toda docúmentaça o devera  ser apresentada em co pias legí veis e aútenticadas em 

carto rio competente, com vige ncia plena ate  a data fixada para abertúra do envelope 

Docúmentaça o. Sera o admitidas fotoco pias sem aútenticaça o cartorial, desde qúe os 

respectivos originais sejam apresentados na reúnia o de abertúra dos envelopes de 

habilitaça o, para a devida aútenticaça o, com vige ncia plena ate  a data fixada para a 

abertúra do envelope Docúmentaça o. 

 

18. Habilitação jurídica 

Sociedade empresa ria, sociedade limitada únipessoal-SLU oú sociedade identificada como 

empresa individúal de responsabilidade limitada -EIRELI: inscriça o do ato constitútivo, 

estatúto oú contrato social no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Júnta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de docúmento comprobato rio de seús  

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriça o do ato 

constitútivo da filial, súcúrsal oú age ncia da sociedade simples oú empresa ria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Júrí dicas oú no Registro Pú blico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz 

Ato de autorização para o exercício da atividade de serviço hospitalares e da habilitação 

para os serviços prestados), expedido por órgão competente. 

Os docúmentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es oú da 

consolidaça o respectiva. 

19. Habilitação fiscal,social e trabalhista 

Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas oú no Cadastro de Pessoas 

Fí sicas, conforme o caso; 

Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de 

certida o expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela 

Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tribúta rios 

federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclúsive aqúeles relativos 
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a  Segúridade Social, nos termos da Portaria Conjúnta nº 1.751, de 02 de oútúbro de 2014, 

do Secreta rio da Receita Federal 

Prova de regúlaridade como Fúndo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça doTrabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa oú positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí túlo 

VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de1ºde 

maio de1943; 

Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadual/ Distrital ou Municipal/ Distrital do 

domicí lio oú sede do fornecedor, relativa a  atividade em cújo exercí cio contrata oú concorre; 

20. Qualificação Econômico-Financeira 

Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede do fornecedor 

-Leinº14.133,de2021, art. 69, capút,inciso II<<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/> 
_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>); 
 

21.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O cústo estimado total da contrataça o e  de R$ 1.472.050,38 (úm milha o e qúatrocentos e 

setenta e doi mil e cinqúenta reais e trinta e oito centavos) 

 

22. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ficha orçamenta ria:  629.150.0000.1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURI DICA. 

 

23. METODOLOGIA DA PESQUISA OU FONTE DE PESQUISA 

Toda a pesqúisa foi efetúada mediante cotaço es e embasadas em melhores pra ticas dos 

serviços hospitalares advindas como refere ncia o Ministe rio da Saú de, grúpos 

múltidisciplinares entre oútros elementos qúe forneceram robústez na descriça o desse 

processo. 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 000352/2024 

CREDENCIAMENTO Nº000023/2024 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXAMES DE MEDICINA DIAGNÓSTICA 

A empresa _______________________________________, CNPJ: ____________________________, com 

sede na ________________________________, nº ________, Bairro ___________________________, múnicí pio 

de ____________________________ - Estado de _________________________, vem por meio desta solicitar 

ao O rga o Gestor SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE da Prefeitúra Múnicipal de Extrema 

o credenciamento para prestaça o dos serviços relacionados abaixo e constantes no ANEXO 

I - TERMO DE REFERE NCIA. 

Sem mais, 

Cidade da empresa, ______ de ________________ de 2024. 

_____________________________________________________________ 

Nome da empresa 
CNPJ: 

Nome do representante oú so cio 
Cpf oú Rg: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO Nº 000352/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 000023/2024 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do 
art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 

(  ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 

Se couber, também declara que: 

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000352/2024 

 CREDENCIAMENTO Nº 000023/2024 

 

CONTRATO Nº xxx/2024 
 

 

 

O MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, atrave s da Prefeitúra Múnicipal de Extrema pessoa 
júrí dica de direito pú blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com 
sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 
37.642-350, neste ato representado, na forma de súa Lei Orga nica, pelo Ordenador de 
Despesas do Múnicí pio, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Pú blico Efetivo, CPF 760.649.566-15, 
Carteira de Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. 
Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37642-350, nos 
termos do Edital de CREDENCIAMENTO nº 000023/2024, CREDENCIA, atrave s do 
presente, a empresa ____________, inscrita no CNPJ: 00. 000.000/0000-00, localizada Rúa oú 
Avenida _____________________ neste ato representada pelo Sr. (a) portador do CPF de nº 
000.000.000-00, docúmento de identidade nº _____/SSP/UF residente a  Rúa oú Avenida 
_____________________ , acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condiço es 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cla úsúlas e condiço es a segúir 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

1.1 Pelo presente instrúmento, credencia-se a prestaça o de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE MEDICINA 
DIAGNÓSTICA. 

 

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL 
 

2.1 A lavratúra do presente instrúmento decorre do Processo de credenciamento nº 
000023/2024, Processo Licitato rio nº 000352/2024. 
 

2.2 Fazem parte deste instrúmento, como se nele estivessem transcritas, as condiço es 
estabelecidas do Edital do Credenciamento, bem como seús Anexos. 
 

 

CLÁUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
 

3.1 O presente contrato tem como regime de execúça o contrataça o por preços únita rios, 
com pagamento mensal, nos termos do Edital de rege ncia. 
 

3.2 O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
oú seja, paralela e na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a Administraça o a 
realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
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CLÁUSULA IV - DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
 

4.1 No Anexo I - Termo de Refere ncia do edital de convocaça o esta o previstas as 
descriço es, qúantidades e valores únita rios de cada serviço a ser realizado pelo 
Credenciado, conforme demanda. 
 

4.2 O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o e nas condiço es prevista no item 8.2 e seús 
súbitens do edital. 
 

4.3 Os pagamentos sera o efetúados pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG ate  o 
20º (vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo 
profissional designado para esse fim, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o 
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 

4.4 Os serviços sera o solicitados por meio de Aútorizaço es de Fornecimento oú 
instrúmento eqúivalente. 
 

4.5 Os pagamentos sera o creditados em conta corrente, por meio de ordem banca ria, 
em favor de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar 
explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta corrente em qúe devera  
ser efetivado o cre dito. 
 

4.6 E  encargo do Credenciado, qúando da efetiva prestaça o dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tribútos e demais despesas qúe porventúra forem 
necessa rias a  prestaça o dos serviços, qúe na o sejam obrigaço es da Credenciante. 
 

4.7 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal, oú circúnsta ncia qúe impeça a 
liqúidaça o da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe o Credenciado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
comprovaça o da regúlarizaça o da sitúaça o, na o acarretando qúalqúer o nús para a 
Credenciante. 
 

4.8 O Credenciado devera  zelar pelo adimplemento de seús tribútos júnto aos devidos 
o rga os pú blicos, visando manter súa regúlaridade fiscal e trabalhista, condiça o sem a qúal 
na o sera  possí vel o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 
 

4.9 A Credenciante na o efetúara  qúalqúer pagamento adicional por oútras despesas. 
 
4.10 Os serviços execútados sera o fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por 
servidor designado como fiscal pela Credenciante. 
 

4.11 Nos casos de eventúais atrasos de pagamento, desde qúe o Credenciado na o tenha 
concorrido de algúma forma para tanto, fica convencionado qúe os encargos morato rios 
devidos pela Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG, entre o te rmino do prazo referido no 
item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem inclúí dos em fatúra pro pria, 
sa o calcúlados por meio da aplicaça o da segúinte fo rmúla: EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
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Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores 
a 15 dias. 
 

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O prazo de vige ncia deste contrato sera  de 12 (doze) meses, contados a partir de súa 
assinatúra, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

 
6.1. Constitúem obrigaço es da credenciante 

 

6.1.1. Conforme item 10 do Termo de Refere ncia. 
 

6.2. Constitúem obrigaço es do credenciado 

 

6.2.1 Conforme item 5.1 - 5.2 - 5.3 - 5.4 - 5.5 - 8 - 9 - 9.2 - 9.3 e seús súbitens informados no 
Termo de Refere ncia.  
 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇOES 
 

7.1 O credenciado sera  responsabilizado administrativamente pelas segúintes 
infraço es: 

 

a) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 
 
b) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o, 
ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 
c) dar caúsa a  inexecúça o total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame; 
 
e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente 
jústificado; 
 
f) na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, 
qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
g) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
jústificado; 
 
h) apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú prestar 
declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o do contrato; 
i) fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 
 
k) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2 Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta lei as 

segúintes sanço es: 
 

a) adverte ncia; 
 
b) múlta; 
 
c) impedimento de licitar e contratar; 
 
d) declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar. 
 
7.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 
 
b) as pecúliaridades do caso concreto; 
 
c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 
 
d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica; 
 
e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientaço es dos o rga os de controle. 
 

7.4 A sança o prevista na letra "a" do item 7.2 (adverte ncia) sera  aplicada 
exclúsivamente pela infraça o administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, 
qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
 

7.5 A sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta) na o podera  ser inferior a 0,5% 
(cinco de cimos por cento) nem súperior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado oú celebrado com contrataça o direta e sera  aplicada ao responsa vel por qúalqúer 
das infraço es administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos segúintes termos: 
 
a) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, a múlta, se aplicada, sera  de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cúmprida; 
 

b) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o, 
ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo, a múlta sera  de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cúmprida; 
 

c) se der caúsa a  inexecúça o total do contrato, a múlta sera  de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
 
d) se ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo jústificado e aceito pela Administraça o Múnicipal, a múlta sera  de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate  o de cimo dia, qúando o 
contrato sera  considerado totalmente descúmprido. 
 

7.6 A sança o prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) sera  
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aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 
"f" e "g" do item 7.1 deste contrato, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais 
grave, e impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo qúe tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 
(tre s) anos. 
 

7.7 A sança o prevista na "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para licitar oú 
contratar ) sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras 
"h", "i", "j", "k" e "l" do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraço es administrativas 
previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 10.1 deste contrato qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o prevista na letra "c" do item 7.2, e 
impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no a mbito da Administraça o Pú blica direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 
(seis) anos. 
 

7.8 A sança o estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para 
licitar oú contratar) deste contrato sera  precedida de ana lise júrí dica e sera  de compete ncia 
exclúsiva do secreta rio múnicipal. 
 

7.9 As sanço es previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 podera o ser aplicadas 
cúmúlativamente com a prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta) deste contrato. 
 

7.10 Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor de 
pagamento eventúalmente devido pela Administraça o ao Credenciado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente. 
 

7.11 A aplicaça o das sanço es previstas no item 7.2 deste contrato na o exclúi, em hipo tese 
algúma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano caúsado a  Administraça o Pú blica. 
 

7.12 Na aplicaça o da sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (múlta), sera  facúltada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 

7.13 A aplicaça o das sanço es previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei reqúerera  a 
instaúraça o de processo de responsabilizaça o, a ser condúzido por comissa o composta de 2 
(dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e circúnsta ncias conhecidos e intimara  
o licitante oú o contratado para, no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de 
intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas qúe pretenda prodúzir. 
 

7.14 Na hipo tese de deferimento de pedido de prodúça o de novas provas oú de júntada 
de provas júlgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante oú o contratado podera  
apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data da intimaça o. 
 

7.15 Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fúndamentada, provas ilí citas, 
impertinentes, desnecessa rias, protelato rias oú intempestivas. 
 

7.16 As penalidades aplicadas sera o anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administraça o Múnicipal. 
 

7.17 As importa ncias relativas a s múltas devera o ser recolhidas a  conta do Tesoúro do 
Múnicí pio. 
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CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

8.1 A rescisa o do presente Contrato podera  ser: 
 
a) determinada por ato únilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 
descúmprimento decorrente de súa pro pria condúta; 
 

b) consensúal, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o oú por comite  
de resolúça o de dispútas, desde qúe haja interesse da Administraça o; 
 

c) determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla úsúla compromisso ria oú 
compromisso arbitral, oú por decisa o júdicial. 
 

8.2 Sera o observadas, ainda, as previso es dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA IX - DOS CASOS OMISSOS 
 

9.1 Fica estabelecido qúe, caso venha ocorrer algúm fato na o previsto neste Contrato, os 
chamados casos omissos, estes sera o resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislaça o e demais normas regúladoras da mate ria, em especial a Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-se súpletivamente, qúando for o caso, os Princí pios da Teoria Geral 
dos Contratos estabelecidos na Legislaça o Civil Brasileira e as disposiço es do Direito 
Privado. 
 

CLÁUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 

10.1 O Credenciado devera  manter dúrante a execúça o do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigaço es por ele assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o 
exigidas na licitaça o e/oú na assinatúra do presente instrúmento contratúal. 
 

CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1 O presente contrato podera  ser alterado nas hipo teses e condiço es previstas nos 
artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XII - DETALHAMENTO, ACEITABILIDADE, GARANTIA, PRAZO, 
FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Conforme itens 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 8; 9; 9.2; 9.3 descritos no Termo de Refere ncia. 
 

CLÁUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato sera  acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim pela aútoridade competente, na condiça o de representante do 
Múnicí pio de Extrema 

 

CLÁUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 O Múnicí pio de Extrema encaminhara  para públicaça o o extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial do Múnicí pio ate  o qúinto dia ú til do me s segúinte ao de súa assinatúra. 
 

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 Com exceça o dos casos expressamente aútorizados no Edital, o Credenciado somente 
podera  súbcontratar o fornecimento do objeto com a pre via concorda ncia da Credenciante, 
ficando, neste caso, solidariamente responsa vel perante a Credenciante pelo fornecimento 
feito pela Súbcontratada e, ainda, pelas conseqúe ncias dos fatos e atos a ela impúta veis. 
 

CLÁUSULA XVI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

16.1 As despesas decorrentes do presente contrato esta o programadas em dotaço es 
orçamenta rias pro pria, previstas no orçamento do Múnicí pio de Extrema para o exercí cio 
de 2023, e sera o indicadas no momento em qúe as adjúdicaço es forem realizadas: 
 
00629-15000001002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 
(02008001.1030200072.125.33903900000.15000001002) 
 

CLÁUSULA XVII - DO FORO 
 

17.1 Para dirimir qúaisqúer qúesto es decorrentes deste contrato, na o resolvidos na esfera 
administrativa, sera  competente o Foro da Comarca de Extrema - MG, com exclúsa o de 
qúalqúer oútro por mais privilegiado qúe seja. 
 

17.2 E assim, por estarem as partes jústas e contratadas, foi lavrado o presente instrúmento 
em 02 (dúas) vias de igúal teor e forma qúe, lido e achado conforme pelas Partes, vai por 
elas assinado para qúe prodúza todos os efeitos de direito. 
 
 

Extrema, xxx de xxx de 2024. 
 

 

                                                                                        
Múnicí pio de Extrema - MG 

Credenciante 

Tailon Alexand de Camargo 
 

 

 

 

Empresa Credenciada 

CNPJ: 00.000.000/0001-00 

Nome do Representante 
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ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

NOME/RAZA O SOCIAL 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

 

Atrave s da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Ce dúla 

de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitaça o de 

CREDENCIAMENTO n° 000023/2024, instaúrado pelo Múnicí pio de Extrema/MG, na 

qúalidade de representante legal e/oú interessado, oútorgando-lhe poderes para 

pronúnciar-se em nome da pessoa júrí dica acima mencionada, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatúra do dirigente da empresa oú do interessado 

Nome e qúalificaça o do dirigente da empresa oú interessado 
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ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 

 

Declaro qúe recebi do Senhor (a)____________________, representante da empresa   

NOME/RAZA O SOCIAL:________________________________ os docúmentos elencados dentro do 

item 3 e seús súbitens do edital de CREDENCIAMENTO n° 000023/2024, instaúrado pelo 

Múnicí pio de Extrema/MG, para ana lise conforme cla úsúla 4 do edital. 

 

Local e data: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatúra do responsa vel  

Comissa o de Contrataça o 
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ANEXO VII – TABELA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000352/2024 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 000085/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 000023/2024 

 

EDITAL Nº 000213/2024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXAMES DE MEDICINA DIAGNÓSTICA  

 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

TESTE ERGOMÉTRICO 
 R$         
156,25  

HOLTER 24HS 
 R$         
148,00  

ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO COM DOPPLER 
 R$         
199,25  

MAPA  
 R$         
146,25  

DENSIOMETRIA OSSEA  
 R$         
142,50  

MAMOGRAFIA COM LAUDO 
 R$         
129,00  

ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO E VIGILIA 
 R$         
160,00  

ECODOPPLER FETAL 
 R$         
286,67  

 


